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TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL

Ref.: Processo de Licitação nº 007/2025 – Pregão 007/2025

Objeto: Aquisição de kit com câmera fotográfica, smartphones, computadores, notebook, geladeira, tablets, microfones de lapela, switch, mobiliarios, entre outros necessários à manutenção das atividades técnicas e administrativas da Câmara Municipal de Formiga/MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Formiga, Flávio Martins da Silva, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas, decide ANULAR PARCIALMENTE, o presente procedimento licitatório, pelas seguintes motivações: 

CONSIDERANDO o Ofício BLD.COTEF.SURICATO.TCEMG nº 606/2025 recebido às 16:15h, do dia 14 de outubro de 2025, informando que foram identificadas especificações que limitam o objeto licitado a marcas/fornecedores específicos, apontando indícios de direcionamento em alguns itens do processo licitatório; 

CONSIDERANDO a necessidade de reanálise criteriosa das especificações dos itens e realização de nova pesquisa de mercado; 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a anulação é o resultado do poder-dever de autotutela da Administração, visando sanear o vício de legalidade no Termo de Referência;
CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação desse interesse, que é dos cidadãos; 
CONSIDERANDO o contido na Súmula 473 do STJ, que assim dispõe: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 
CONSIDERANDO que, dada a identificação de um vício insanável (direcionamento) no Termo de Referência após o julgamento das propostas , impõe-se a anulação do ato, conforme o princípio da autotutela.
RESOLVE: 

ANULAR PARCIALMENTE, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Processo nº 007/2025 - Edital nº 007/2025, especificamente nos seguintes itens, que apresentaram indícios de direcionamento conforme o Ofício BLD.CFIILCIP.SURICATO.TCEMG nº 606/2025: Item 08 (Kit com Câmera Fotográfica Mirrorless, lente e Flash Fotográfico) e  Item 15 (Smartphone). Manter o prosseguimento regular dos demais itens do certame que não foram objeto de questionamento. Determinar-se a remessa dos autos ao Pregoeiro para fins de publicação do presente Ato. 
Formiga, 16 de outubro de 2025.

Flávio Martins da Silva

Presidente
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